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Ofício  Nº : 250/2017
Cuiabá-MT, 20 de março de 2017

A Sua Excelência o Senhor

EMANUEL PINHEIRO
Prefeito Municipal de Cuiabá

Praça Alencastro, 158, Centro 

Cuiabá – MT

ASSUNTO: Solicitação de informações dos recolhimentos do IRRF e do ISS da 
Câmara Municipal de Cuiabá 

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

No intuito de  subsidiar  julgamento de Tomada de Contas Ordinária deste 

Tribunal, que trata das  Contas do exercício de 2013  da Câmara Municipal de Cuiabá, 

conforme consta  no Processo  n°  270598/2015. SOLICITO  da Prefeitura  Municipal  de 

Cuiabá, na pessoa de Vossa Excelência, o encaminhamento a este Tribunal de Contas, 

no prazo de  15 dias,  dos extratos  detalhados dos recolhimentos  do IRRF (Imposto de 

Renda  Retido  na  Fonte)  e  do  ISS  (Imposto  sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza)  

realizados pela Câmara Municipal  referentes ao exercício de 2013, contendo os valores 

discriminados das quotas patronal, das quotas segurados e, se houver, dos juros e multas 

recolhidos, bem como de passivos, créditos e parcelamentos.

Atenciosamente,

LUIZ CARLOS PEREIRA1

Conselheiro Interino
(Portaria 009/2017, DOC 1036, de 20/01/2017)

1 Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital  emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos  
termos da Lei Federal n° 11.419/2006.

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código C8W7D
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